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PARECER TÉCNICO NAT/TJES Nº 169/2020

 Vitória,  28 de janeiro de 2020

Processo  nº  

impetrado  por  

O presente Parecer Técnico visa atender  à  solicitação de informações técnicas da  1ª Vara

Especializada  da  Infância e  Juventude  de  Cariacica –  ES,  requeridas  pela MM.  Juíza de

Direito  Drª. Morgana Dário Emerick,  sobre o  procedimento: consulta  na rede de saúde

mental e posterior tratamento de drogadição.

I – RELATÓRIO

1. De acordo com a Inicial, o Requerido começou a fazer uso de drogas ilícitas, maconha,

aos 08 anos de idade.  Atualmente faz uso de maconha, crack e  cocaína. Está  vivendo

nas ruas desde maio de 2019, tendo deixado de frequentar a escola. Para alimentar o

vício  tem cometido  furtos   e  roubos,  já  respondendo por  ato  infracional  análogo a

roubo, lesão corporal e porte de arma. Alega o genitor que teve que mudar várias vezes

de cidade na tentativa de afastar o filho do vício e fugir dos traficantes, mas tudo foi em

vão.  Em 2016 realizou um acompanhamento no CREAS mas  que não  resultou em

tratamento eficaz (fls.15). O genitor não sabe o paradeiro do filho, apenas informa que

a última vez que o viu foi nas redondezas do bairro Campo Grande  próximo a linha do

trem , ao supermercado Calvi,  perto do bairro Rosa da Penha. Diz que o menor tem

duas tatuagens  nos dois braços com os dizeres PAI ALESTE e MÃE LUIZA. Como não

foi  possível  conseguir  laudo médico  indicando a necessidade de tratamento para o

filho,  recorre à via  judicial para obter  a  busca  e  acolhimento do adolescente,  com

agendamento  de  consulta   na  rede  de saúde mental  do  Município  com  posterior
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tratamento de drogadição que o profissional entender.

2. Às fl. 16 laudo emitido por  psiquiatra em 03/06/2016 indicando internação por não

adesão ao tratamento ambulatorial.

II – ANÁLISE

DA LEGISLAÇÃO 

1. A Portaria Nº 399, de 22 de fevereiro de 2006 divulga o Pacto pela Saúde 2006

– Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do referido pacto. Em seu

Anexo II, item III – Pacto pela Gestão, item 2 – Regionalização, define que um dos

Objetivos da Regionalização é garantir a integralidade na atenção à saúde, ampliando o

conceito de cuidado à saúde no processo de reordenamento das ações de promoção,

prevenção,  tratamento  e  reabilitação  com  garantia  de  acesso  a  todos  os  níveis  de

complexidade do sistema.

O Decreto 7.508 de 28 de junho de 2011 veio regulamentar a Lei 8.080 de 19 de

setembro de 1990 e define que:

“Art.8º - O acesso universal, igualitário e ordenado às ações e serviços de saúde se

inicia  pelas  Portas  de  Entrada  do  SUS  e  se  completa  na  rede  regionalizada  e

hierarquizada, de acordo com a complexidade do serviço. 

Art.9º  - São  Portas  de  Entrada  às  ações  e  aos  serviços  de  saúde  nas  Redes  de

Atenção à Saúde os serviços: 

I - de atenção primária; 

II - de atenção de urgência e emergência; 

III - de atenção psicossocial; e 

IV - especiais de acesso aberto. 

Parágrafo  único.  Mediante  justificativa  técnica  e  de  acordo  com  o  pactuado  nas

Comissões Intergestores, os entes federativos poderão criar novas Portas de Entrada às

ações e serviços de saúde, considerando as características da Região de Saúde.”
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2. A Resolução nº 1451/95 do Conselho Federal de Medicina define urgência e

emergência:

“Artigo 1º – Os estabelecimentos de Prontos Socorros Públicos e Privados deverão

ser  estruturados  para  prestar  atendimento  a  situações  de  urgência  emergência,

devendo garantir todas as manobras de sustentação da vida e com condições de dar

continuidade à assistência no local ou em outro nível de atendimento referenciado.

Parágrafo Primeiro – Define-se por URGÊNCIA a ocorrência imprevista de agravo

à saúde com ou sem risco potencial de vida, cujo portador necessita de assistência

médica imediata.

Parágrafo  Segundo  –  Define-se  por  EMERGÊNCIA a  constatação  médica  de

condições  de  agravo  à  saúde  que  impliquem  em  risco  iminente  de  vida  ou

sofrimento intenso, exigindo portanto, tratamento médico imediato.”

3. A Lei 10.216 de 06 de abril de 2001, afirma que são direitos da pessoa portadora

de transtorno mental:

I - ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentâneo às suas necessidades;
II - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar sua saúde,

visando  alcançar  sua  recuperação  pela  inserção  na  família,  no  trabalho  e  na
comunidade;

III - ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração;
IV - ter garantia de sigilo nas informações prestadas;
V - ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a necessidade ou não

de sua hospitalização involuntária;
VI - ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis;
VII - receber o maior número de informações a respeito de sua doença e de seu tratamento;
VIII - ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis;
IX - ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental.

Art.  4º  A  internação,  em  qualquer  de  suas  modalidades,  só  será  indicada  quando  os
recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes. 

4. A Portaria  Nº 2.391, de 26 de dezembro de 2002,  regulamenta o controle das

internações  psiquiátricas  involuntárias  (IPI)  e  voluntárias  (IPV)  de  acordo  com  o

disposto na Lei 10.216, de 6 de abril de 2002, e os procedimentos de notificação da



Poder Judiciário
Estado do Espírito Santo

Núcleo de Assessoramento Técnico – NAT

Comunicação das IPI e IPV ao Ministério Público pelos estabelecimentos de saúde,

integrantes ou não do SUS.

5. Recentemente, foi publicada a  Lei 13.840, de 5 de junho de 2019 que altera a

questão  de  internação  por  dependência  química.  Destacamos  um  artigo  e

parágrafos da referida lei para melhor analisarmos o caso: 

Art. 23-A - O tratamento do usuário ou dependente de drogas deverá ser ordenado em

uma  rede  de  atenção  à  saúde,  com prioridade  para  as  modalidades  de  tratamento

ambulatorial, incluindo excepcionalmente formas de internação em unidades de saúde

e hospitais  gerais nos termos de normas dispostas pela União e articuladas com os

serviços de assistência social. 

§ 2º A internação de dependentes de drogas somente será realizada em unidades de

saúde  ou  hospitais  gerais,  dotados  de  equipes  multidisciplinares  e  deverá  ser

obrigatoriamente autorizada por médico devidamente registrado no Conselho Regional

de Medicina - CRM do Estado onde se localize o estabelecimento no qual se dará a

internação. 

§ 3º São considerados 2 (dois) tipos de internação: 

I - internação voluntária: aquela que se dá com o consentimento do dependente de

drogas; 

II - internação involuntária: aquela que se dá, sem o consentimento do dependente, a

pedido de familiar  ou do responsável  legal  ou,  na absoluta falta  deste,  de  servidor

público da área de saúde, da assistência social ou dos órgãos públicos integrantes do

Sisnad,  com  exceção  de  servidores  da  área  de  segurança  pública,  que  constate  a

existência de motivos que justifiquem a medida.

§ 5º A internação involuntária: 

I - deve ser realizada após a formalização da decisão por médico responsável;

II -  será indicada depois da avaliação sobre o tipo de droga utilizada, o
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padrão de uso e na hipótese comprovada da impossibilidade de utilização

de outras alternativas terapêuticas previstas na rede de atenção à saúde;

(grifo nosso) 

III - perdurará apenas pelo tempo necessário à desintoxicação, no prazo máximo de 90

(noventa) dias, tendo seu término determinado pelo médico responsável; IV - a família,

ou o representante legal, poderá, a qualquer tempo, requerer ao médico a interrupção

do tratamento. 

§  6º  A  internação,  em  qualquer  de  suas  modalidades,  só  será  indicada

quando os recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes.(grifo

nosso)

§ 7º Todas as internações e altas de que trata esta Lei deverão ser informadas, em, no

máximo, de 72 (setenta e duas) horas, ao Ministério Público, à Defensoria Pública e a

outros órgãos de fiscalização, por meio de sistema informatizado único, na forma do

regulamento desta Lei. 

DA PATOLOGIA 

1. A  dependência  química de  substâncias  consiste  em  um  conjunto  de  sintomas

cognitivos, fisiológicos e comportamentais em que o indivíduo continua a usar uma

substância  apesar  dos  problemas  significativos  que  seu  uso  provoca.  O  uso  das

substâncias  em  áreas  cerebrais,  provoca  alterações  levando  a  necessidade  de  nova

administração  da  droga.  No  caso  de  drogas  como  a  cocaína/crack,  o  principal

mecanismo de ação é a liberação do bloqueio de recaptação de monoaminas entre elas

a noradrenalina, serotonina e dopamina. A liberação destas substâncias leva a euforia,

aumento da confiança, energia, promovendo sensação intensa de prazer.

2. São diversos os fatores de risco para o poliuso de drogas psicotrópicas: aspectos sociais,

econômicos e individuais que podem levar o paciente a uma sequência de uso de drogas

psicotrópicas  e  até  ao  poliuso.  A evolução  para  o  poliuso  na  adolescência  está
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associada, entre outros fatores, a dificuldades sociais e pouca continência familiar.

DO TRATAMENTO

1. No caso dos que não têm suporte social e familiar e apresentam problemas psíquicos

graves, a internação pode ser necessária, porém, esta deve seguir os preceitos da OMS

e Tratados Internacionais de Direitos Humanos, ou seja, apenas em caso de surto ou

para  desintoxicação,  por  períodos  curtos  e  sempre  tentando  uma  abordagem

voluntária, por meio da técnica de motivação, uma vez que pacientes que têm suas

necessidades abordadas e profissionais empáticos alcançam melhores resultados. 

2. No  campo  das  intervenções  medicamentosas  para  dependentes  químicos,  novos

medicamentos têm sido propostos para ajudar as pessoas que queiram modificar seu

comportamento em relação ao uso de algumas drogas. A maioria deles se constituem

de antidepressivos, ansiolíticos, antipsicóticos e demais medicamentos utilizados na

Saúde  Mental  de  forma  geral.   A  psicoterapia  e  outras  formas  de  terapia  podem

exercer efeito coadjuvante benéfico.

3. A  internação  psiquiátrica  voluntária  ou  involuntária  somente  deverá  ocorrer  após

todas as tentativas de utilização das demais possibilidades terapêuticas e esgotados

todos os recursos extra-hospitalares disponíveis  na rede assistencial,  com a menor

duração temporal possível.

DO PLEITO

1. Busca e agendamento de consulta  na rede de saúde mental e  posterior

tratamento de drogadição.

III – DISCUSSÃO E CONCLUSÃO

1. Considerando que o Requerido é dependente químico vivendo nas ruas.  Entende-se
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que a  equipe de saúde mental  do Município deva ser notificada com o objetivo de

realizar uma abordagem juntamente ao menor em conjunto com equipe de saúde da

família  do local  onde reside  ou onde supostamente  esteja  morando na rua.  Caso o

Municipio de Cariacica tenha o projeto de  consultório de rua a  abordagem pode ser

feita  por  essa  equipe.  Cabe,  após  avaliação,  à  equipe  de  saúde  mental  definir  o

tratamento indicado baseando-se na atual Política de Saúde Mental.

2. Cabe ressaltar que existe uma recomendação do Conselho Nacional de Justiça, que diz: 

“Nas demandas de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS por acesso a ações e

serviços de saúde eletivos previstos nas políticas públicas, considera-se excessiva a

espera  do  paciente  por  tempo superior  a  100 (cem)  dias  para consultas  e

exames,  e de  180 (cento e oitenta) dias para cirurgias e tratamentos”.

(grifo nosso)

3. Entende-se que o caso em tela necessita de uma avaliação com prioridade, face aos

relatos do genitor e do último laudo médico de 2016.
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